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O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscritQ no CNPJ 08.865.64410001-54, doravante denominado
simplesmente ORC, e que neste ato é também'o Orgão Cerenclador responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do presente registro de preços 9'geÍenciamento da Ata de Registro de Preços dele decopente, torna
público para conhecimento de quantos possam iirtelessar que falá realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado
por sua Equipe de Apoio, as 09:00 horas do dia22 de Janeiro de 2018 no endereço acima indicado, licitação na
modalidade Pregão Presencial n" 00004/2018, tipo rnenor preço; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal no. 10.520, de l7 dejulho de 2002,Lei Federal no. 10520, de 17 de Julho de 2002,
Decreto Federal no.7.892,de23 de Janeiro de.20l3,e subsidiariamente pela Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de2006,alterada,
conforme os critérios e procediúentos a seguir definidos, objetivahdo o Registro de Preços para: FORMAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ]PREVENTIVA E CoRRETIVA DE VEÍCULoS
PERTENCENTES A FROTA DE AUTOMOVEIS DESTA PREFEITURA, DE FoRMA CoNTÍNUA,
ABRANGENDO: MECÂNICA EM GERAL! AR.REFECIMENTO, REFRICERAÇÃO, REVISÃO ELETRICA E
ELETRONICA, LANTERNAGEM E PINTURA, ÀLtNHAMENTO, CAMBAGEM E BALANCEAMENTO EM
GERAL, BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS DE REPOSIÇÃo GENUÍN9S oU
ORIGINAIS..

1.O.DO OBJETô
l.l.Constitui oljeto'da presente licitação: FORMAÇÃOrDE: REGISTRO DE pREÇoS rARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI ALTZADA NA PRESTÂÇÃo DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS PERTENCENTES A FROTA DE AUTOMoVEIS DESTA
PREFEITURA, DE FORMA CONTÍNUA. ABRANCENDO: MECÂNICA EM GERAL, ARREFECIMENTO,
REFRIGERAÇÃO, REVISÃO ELETRICA E ELETRÔNICA, LANTERNAGEM E PINTURA,
ALINHAMENTO,.CAMBAGEM E BALANCEAMENTO EM GERAL, BEM CoMo o FoRNECIMENTo DE
PEÇAS E ACESSORIOS DE REPostÇÃo GENUiNos ou oRrGrNArs, coM pADRÕES oÉ quÀr-TDADE E
CARANTIA DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES, CoNFoRME CoNDIÇÕES, QUANTIDADES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEIJS ANEXOS.
1.2.As especificações do objeto ora licitado,.encôntralr-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de
Referência ' Anexo I deste instruntento. onde consta, inclusive, a estimativa de quantidades à serem contratadas
pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de
Preços para contl,atações futuras, conforme Decreto Federal no.7.B9Z.
1.3.O Registro de Preços será formalizado po/ intêrme,tlio.da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo IV e
nas condições previstas neste instrurxento.
I .4.Os preços registrados neste procedimento, ,tefão a validade de 12(doze) meses, a partir da data de publicação do
extrato da Atà de Registro de Preços na irnpren§a oficial, e à execução do objeto ora licitado será de acordo com as
necessidades do ORC no referido período.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos tennos deste instrumento convocatório, especificações
técnicas e inforniações complementares que o dcornpanhanr, quanclo lor o caso, justifica-se: pela necessidade da
devida efetivação de serviço para suprir denrahda específieg -,FORMAÇÃO Op ngCtSfnO DE pREÇOS pARA
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EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃo DE SERVIÇoS DE
UENUTCNçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE vgÍcuIos PERTENCENTES A FRoTA DE
AUTOMOVEIS DESTA PREFEITURA, DE FORMA.CONTÍNUA, ABRANGENDo: MECÂNICA EM
GERAL, ARREFECIMENTo, REFRIGERAçÃo, REvtsÃo EI-ETRICA E glprRôNICA, LANTERNAGEM
E PINTURA, ALTNHAMENTO, CAMBAGEM E BALANCEAMENTO. EM GERAL, BEM COMO O
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS DE neeostçÃo ceNuÍNoS oU ozuGINAIS. -, considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevartte medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações contirtuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planej amento aprovadas. pntrEtruRA Muilr0rAt DE cMpoRA/P8
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2.0.DO LOCAL E DATA E DA TMPUGNAÇÃO DO EDTTAL
2'l.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do objeto
desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 09:00 horas do dia 22 de Janeiro de 201g, no
endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão
pública para abeftura dos referidos envelopes.

??.):bry:çsl,.g, esclarecimentos sobre esta l,icitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das

2.3.E facultado a qualquer pessoa - cidadãoiôü licitdnte:'i imbughm, solicitai esclarecimentos ou providências,
referentes ao ato convocatório deste certarne; se:manifestadas pôr escrito e dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o
original até02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realizáção da respectiva sessão p6bti.u iara abertura dos
envelopes coin as propostas, nos horários de expedieiite.acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua
Salomão Veloso, 30 - Caaporã - Caaporã - PB.
2.4.Caberâ ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores respohsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a respectiva petição, respondendo aô inteÍEssadô no prazo de até 24 (vinÍe e quatro) horas, consideiados da
data em que foi protocolizado o pedido. 

l

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LTCTTAÇÃO
3.l.Aos participantes, serão fornecidos os sesuintes eleinentos:
3.r. T.ANEXO r - TERMO DE REF'.ERÊNCtA - ESpÉCtFICAÇÕES:
3.r.2.ANEXO rt,-MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.I.3.ANEXO III . MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGUTARIDADE - HABILITAÇÃO;
3. r.4.ANEXO rV - MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE pREÇO;
3.I.S,ANEXO V . MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita apenàs da seguinte forma:
3 .2. I .P ela Internet: www.caapora. pb. gov. br ou www.tce.pb. gov.br.

4.O.DO SUPORSE LEGAL
4.l.Esta licitação reger-se-á pela Lei Fedehal no. 10.520, de I7 de julho de 2002,Lei Federal no. 10520, de l7 de
Julho de 2002,Decreto Federal n'.7.892, de 23 de Janeiro de 2013,e subsidiariamente pela Lei Federal no. g.666,
de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriôres, bem como,a Lei Complementar n, l23,de l4 de dezembro de
2006, alterada,.que ficam fazem paftes integrairtds deste instrumênto, indepãndente de transcrição.

s.O.Do PRAZO E DOTAÇÃO
5'l.O prazo máxiino paru a execução clo objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades doOR9': que admite prorrôgação nos casos pieuirto. pela Leir 8.666193,está abaixo indicado e será considerado a

Início: 3 (três) dias . I

Conclusão: 12 (doze) meses i i .

5'2'O prazo de vigência do correspondente contrato será determiriado: I 2 (doze)meses, considerado da data de sua
assinatura;.
5'3.As despesas dtcorrentes do objeto da presênfe licitação, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município de Caaporã: , ,

02.OIO GABINETE DO PREFEITO
04 I222OO5 2OO2 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO .;
O2.N2g PROCURADORIA GERAL DO MLNICÍPIO
04 0622005 2A27 MANUTENÇÃO DAS ATI,'/IDADES DA PROJUR



3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO: : r ! I I

O2.O4O SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
04 t22 200s zgizz xaeNureNçÃo DAS ATIVTDADES DA sECRETARIA DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUM
O2.O5I FL|NDOMTINICIPAL DE SAUDE . FMS
IO I222OO5 2947 MANUTENçÃO OAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
3390.30 99 2, MATERIAL DE CONSUMO prEÍEmrn Multomrorülroú/ps

t0 302 1014 2931 MANUTENçÃo pas artviDADES Do sAMU
3390.30 99 211 MATERIAL DE CONSUMO I

3390.30 99 213 MATERIAL DE CONSUMO

ForH^s- 4oJ- 
-02.060 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO g pcoNÔvÍTco

04I222OO5 216I MANUTCNçÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. Do MEIO AMBIENTE, DES. URBANo EpcoNôvrrco

02.O8O SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTo HUMANo e mclusÃo SOCIAL
08 244 20a5 2013 MANUTENçÃo ons erlvtoRoEs DA sEC. DE DESENVoLVIMENTo HUMANo E
INC. SOCIAL
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
08244 3003 2915 crsrÃo Do BoLSA paufura EtcADASTRo uNICo - IGD-BoLSA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
082442005'2046 MANUTENCAO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS VINCULADOS E ÁNTA SOCIAL\-/ 3390.30 99 001 MATERIAL DE ç911ggygr : i

O2:O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
15 I222OO5 2014 MANUTENçÃO OES ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.IOO SECRETARIA DE JUVENTUDE..CULTURA, TURISMO E EVENTOS
13 12220a5 2009 MANUTENçÃo oas nttvioe»Es DA SEC. DA JUVENTUDE, CULTURA, TURISMo E

3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.110 SEcRETARIA DE AGRIcULTURA, pECUÁnre E pESCA
20 122200s 2920 MANUTENçÃo ons ATIVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA, pECUÁrua E pESCA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.I2O SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
27 812 2OO5 30I8 MANUTCNçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPoRTES E LAZER
3390.30 99 OO I MATERIAL DE CONSUMO
02,140 SECRETARIA DE ARTICULAçÃO MSTITUCIONAL E, POIÍTICN
04122200s 2156 MANUTENçÃo DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ARTICSLAÇÃ9 rNST. p polÍrrca

02.070 SECRETÁRrA DE eOUCeçÃO , : ,

\./ 12 365 1004 2128 MANUTEUçÃo E FoRTÂuEcrMENTo DA EDucACAo INFANTTL
3390.30 99 I II MATERIAL DE CONSUMO I ; i

3390.30 99 I13 MATERIAL DE CONSUMO
12 361 200s 2t76 MANUTENçÃo DAS ATIVTDADES DA sECRETARTA oE eoucaçÃo
3390.30 99 III MATERIAL DE CONSUMO .

12365 1OO429IO MANUTENçÃO ONS ATIVIDADES DAS CRECHES MUNICIPAIS
3390.30 99 l,ll MateRtel DE coNSUMo
3390.3099 I13MATERIALDECONSUMOi : i I,.
t2 366 t}Os 2st4 MANUTENÇÃO E nonrelbclMENTo DA EDUCAçÃo oE JovENS E ADULT9S
3390.30 99 I II MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 I I3 MATERIAL DE CONSUMO
I2 361 I OO5 2930 MANUTENçÃO »O ENSINO FUNDAMENTAL - MDE
3390.30 99 IIl MATERIAL DE CONSUMO
1236110as'2943 ExecuçÃo or açÕES EOTpRocRAMA salÁnro eouceçÃo - esE
3390.3099120MATERIALDECONSUMOI ,L ,i ,|,ii ,

t2365 1004'2128,MANureNçÃo E FoRTALECTMENTo DA EDUCACAo INFANTIL
3390.30i99 I I3 MATERIAI- DE CONSUMO
ESSAS ooraçôes poDERÃo soFRER nlrennçÕes.



6.6.11 vedada à participação ent consórcio.

6.O.DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO
6.l.Os proponentes que desejarem panicipar deste certame deverào entregar ao Pregoeiro dois envelopes fechados
indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados,
acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos definidos neste
instrumento convocatório.
6.2.4 participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que
não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o
ORC.
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Pregos e Documentação via postal - com Aviso
de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento,
aos cuidados do Pregoeiro - Elias de Jesus Araujo. Nào sendo rigorosamente observadas as exigências deste item,
os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no
ceíame-
6.5.Quandô observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto âo Pregoeiro, sem a permanência de
representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de
Iances verbais.

PnfftmJn MUmclPAt 0r CMPoú/P8
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-7.O.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.O lieitante deverá se apresentar. para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através de um
representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento Iicitatório, inclusive com
poderes para formtrlação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o
írnico admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído
posterionnente por outro devidanrente credenciado.
7.2.Pará,o credenciamento deverão ser apresentados oslseguintes dobumentos:
7.2.1 .Tratando-se do representânte legal: o instrumento ionstitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso,
devidamente registrâdo no órgào cornpetente. no qtral eslejarn expressos seus poderes para exercer direitos e
âssümir obrigâções em decorrência de tal investidura:
7 2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os
necessários poderes para fonnular verbalmentÇ lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as
razÕes de recursô e praticaÍ todos os demais latos ,pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente
insftumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga.
Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente.
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identiÍ-icar-se exibindo docurnento oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessâo pírblica - em original, por qualquer
processo de cópia autellticada por caíório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Àpoio.
7.4.A não apresentação ou ainda a inconeção insanável de qualquer dos documenlos de credenciamento impedirá a
pafticipação ativa do representahte do licitanternô presentelcertàme. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente,
apenas perderá o direito a manifestar-se nas corlespoDdentes fâses dô processo licitatório. Para tanto, o pregoeiro
receberái regularmente do referido concorreote seus envelopes, declarações e outros elementos necessáiios à
participação no certame, desde que apresentados.na forma definida neste instrumenlo.
7.5.No nlomento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente
credenciado apresentará, em separado de qualqueÍ dos erlvelopes, a seguinte documentação:
7.5.1. Declaração.dando ciência de qLte cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo - Anexo
il1.
7.5.2,Comprovação de que o licitante se,enquadra nos termos do Art. 3'da Lei 123/06, se for o caso, sendo
considerada micrcempresa ou empresa de .pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e
simplificando ná forma definida pela legislação vigente. Tâl comprovação poàerá ser feita através da apresentação
de qualquer um dos seguintes documentos, a' critério do licitante: ,a) declaraçãp expressa formalmente aisinada por
profissional da'área corrtábil, devidarnente hábilitado: b) certidão sirrplificada emitida pelajunta comercial da sede
do licitante ou equir'alente, na fornra da legislação pertihente. A ausência da refeiida declaração ou certidão
simplifrcada não é suficiente motivo paÍa a inabilitação do:licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o
direito ao tratarhento diferenciado e sirnplificado:dispensado a ME ou Épp, pievistos na Lei 18)06.
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7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Docutnetrtação forern errviados via postal, a documentação
relacionada nos itens 7.5. I e L5.2 deverá ser apreselltada dentro do envelope Proposta de Preços.

8.0.DA PROPOSTA DB PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 0l(urna) r'ia. dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes

iudicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N".
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE'

00004/20 I g PRffEmJRA MutllclPlL DE CAAPOnÂ/P8
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O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos -
Anexo I -, em .papel tirnbrado da ernpresa, quando for o caso, devidamente assinada por seu representante,

contendo no corrêspondente lote cotado: discriminação e outras características se necessário, o quantitativo e os

valores,unitarioetotalexpressosemalgari§mdt.i i i'l i 'i 
'

8.3,Seiá'cbtado um' único preço, marca,i modblo para câda'item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios:
8.3.l.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o prirneiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso
conrário haverá,o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por lote, não deverá ser inferior a
100%'da éstimativa detalháda no correspondente Termo de Referência - Anexo L Disposição em contrário não
descla§sifiôa autornaticarnente a proposta apenaS.o respectivo lote será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem
alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo
responsável, corn indicação: do valor total da proposta em algarisrnos, dos prazos de entrega ou execução, das
condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações
pertinentes que o licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor tota[, resultado da rnultÍplicação do preço unitário pela
quantidáde, ô preço unitário prevalecerá.
8.7.Fieâ-estabelecido que havendo divergência de preços uriitarios para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá
o de menor valor. :

8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas peto Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decorrentes
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada,'observada a devida proporcionalidade, bem como
na nrultiplicação,é/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.9.A nãorindicação na propôsta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua
validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do instrumento convocatório e,
portanto, serão consideradas as detçrminâções: nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente
motivo para a desclassificação da respectiva proposta.
8.10.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja
devidamentepreênchido. ; ! . :

8.ll.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados. A
eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitantç.
8.l2iSerão,desclassificadas as propostas que deixarem de atênder as disposições deste instrumento,

e.o.DA HABTLTTAÇÃO
g.l.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 0l (uma) via, dentro de
envêlope lacradolcontendo as seguintes indicações no anverso:

DOCUMENTAÇÃO - PRECÃO PRESENCTAL N". 00004/2018

o ENVELOPE EocUMENTAÇÃo deverá côntêÊos seguihteslelerneÍrtos: I

,,:r..
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9.2.PESSOA JURÍDICA:
9.2.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica CNPJ.
9.2.2.Ato constitutivo, Estaluto ou Contrato Social ern vigor, acompanhado da alteração/aditivo e demais que se

achar pertinente ou Ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, e em se tratando de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus adm in istradores.
9.2.3.Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativos ao último exercicio social
exigível, apresentados na forma da lei, bem comb os respectivos lermos de abertura e encerramento, assinados por
profissional habilitado e devidamente registrado najunta comercial competente com o Certificado de Regularidade
Profissional emitida pelo CRC devidamente dentro da validade. Vedadas as suas substituições por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data de apreserrtaçâo da proposta.

9.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, (Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida
Ativa da União e Contribuições previdenciárias e às de Terceiros) em Conjunta./Unificada na forma da PORTAzuA
MF 358, de 0510912014, ou individual, com emissão anterior a 20/10/2014 e corn vigência na data da abeúura da
sessão pública.
9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou oúro equivalente na forma da
Lei.
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Sewiço FGTS-CRF, apresentando
âs correspondentes certidões fornecidas pelo' Institutô Nabionâl do Seguro Social e Caixa Econômica Federal,
respeciivanrente.
9.2.7.Prciva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de l" de maio de 1943.

9.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXI|l, da Constituição Federal - Art.
27, Inciso V, da,lr,ei 8.666193; de superv.eniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação;
e de submeter'-se a todas as cláusulas e condições do presehte instrumento convocatório, conforme mbdelo - Anexo
il.
9.2.9.Cer:tidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30
(trinta) dias da dâta prevista para abertura das propostâs.

9.2.10. Atestado de capacidade técnica de manutenção preventiva e corretiva em veículos leves e pesados com
fornecimento de peças, incluindo os serviços de retificâ de motores, juntamente com a respectiva nota fiscal.
9.2. I I .Declaração do licitante que seus sócios não são ligados a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-
Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço do niatrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o
terceiro grau

9.2. I2.Certidão Siinplificada expedida pela Junla Comercial da sede da Licitante com data de emissão não superior
a 90 (rióventa) dia§ da data lirnite para a sua apresentação.
9.2.13.A(s) licitante(s) sediada(s) em outra(s) comarca(s) do Estado da Paraíba, que não a de Caaporã, e em
outro(S) Estado(s) da Federação, deverá(ão) apresentar, juntamente com as certidões negâtivas exigidas, Declaração
pa§sadà pelo folUíde sua sede, indicando quais ors CaÍóriosr ou Oficios de Registro quJcontrolam a dishibuição de
falência e concordata, salvo quando se tratar de Cartório do írnico Ofício ou quando o documento explicitar em seu
texto uma relação dos Cartórios existentes na Coinarca. :

9.2.l4lAlvará de licença e funcionamento dentro do prazo de r,alidade.
PRtttÍTUnA MUlllCltAt 0t CÂÂP0iAiPi

/,\
9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita ne§8$f,â#í,:{rccedidus por um
índiôe corespoídente, podendo ser apresentàdôs em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente, pelo Pregoeiro ou membrro,da Equipe,de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial,
quandô for o caso. Estando perfeitarnente legíveis, sern conter bôrrôes, rasuras; emendâs ou entreliniras, dentro do
prazo de validadq e encerrados em envelope devidarnente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade
que visa facilitar os trabalhos, a ausência do indice de que trata este item, não inabilitará o licitante.
9.4.A faltâ de qualquer docunrento exigido. o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou
das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou rnembro da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na
imprensa oficial,tà apresentagão de documentos de hábilitação fora'do envelope específióo, tomará o respictivo
licitante inabilitado. Quando o documento for dbtido via Internet sua legalidaáe seú compiovada no,.rà","ço.
eletrôliico§ corrêspondentes. Foderãor ser utilizados, a rcritério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
flornecedores, constantes dos arquivos do ORC, parâ cômprovâção da autenticidade de elernentos apresentados
pclos licitantes. quando for o caso. 

:

IO.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAIVIENTO I
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l0.1.Na seleção inicial dàs propostas para idendificaçao de quais irão passar a fase de lances verbais e na
classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório, será
considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente lote.
l0.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto no Art.3o,
§2o, da Lei8.666193, a classificação inicial parua fase de lances verbais, se fará através de sorteio.
l0.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pbqueno porte.
l0.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas situações em que
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por
cento) superiores ao melhor preço. 

.

l0.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentarnova
proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão
10.5.2,Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior,
serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na
ordem de classificação, para exercício do nresmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apiesentados pelas microenrpresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem no iirtervalo estabelecido como çituaçãô de :empatd, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que prirneiro poderá apresentar melhor oferta. ,

l0.6.Na hipótese de não-contratação nos termos 4cirna previstos, em que foi observada a situação de empate e
assegurado o tratamento diferenciado a rnicroempresa .e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acirnadefinida, somente se aplicará quando a melhoroferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. pf,EFEtTuRAMu*OpAt DEc*ponÃ/pB

u.o.DA oRDEM Dos TRABALHOS : FoHAs 4q tll.l. Para, o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tole?ããf iileTlfti@ze)
minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebinrento dos envelopes, nenhum outro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos interessados.
Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida
por qualquer pessoa que se interessar. ; : :

I1.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos'licitantes não impedirá a efetivação da reunião,
sendo que;:a tirnples participação neste cefiame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste
lnstrulnento Convocatório e seus at)e\os.
1 1.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas
de preços.
I 1.5. O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a declaração,
separada de qualquer.dos envelopes, dando ciência fls:que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.
1 1.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a sua
Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento
cottvocatório e solicitará dos licitantes que examinem a clocumentação neles contidas.
11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura formuladas
pelos licitarrtes, dando-lhes ciêrrcia. em seguida; da:classificação inicial, indicarrdo a proposta de menor preço e
aquelas enr valores sucessivos e superiores em ató dez: por cento, relativamente à de menor valor, para aádu lota
cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgár o resultado numa nova reunião.
11.8. Não liavendo para cada lote licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão
classificadas as mellrores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer qLre sejam os preços oferecidos.
I I '9. Etn ,§eguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos licitantes
inicialmente classificados, que deverão ser formulados de fonna sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a
partir do autor da proposta de nraior preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem
necessárias' Esta,etapa poderá ser interompida, ,marcando-se.uma nova sessão pública para continuidade dostrabalhos,acritériodoPregoeiro...'.]':.|
ll.l0.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser efetuados
err unidade morletária nacional. A desistência em apresçntar lance verbal, quandô convidado pelo pregoeiro,
implicara ,na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente loie cotadà e na
manutenção do últirno preço apresentado, para efeito de,classificação final das propostas.
I I'l l.Declaradâ encsrrada a'etapa contpetitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

:
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I | .l2.Sendo aceitável a proposta de rnenor preço! será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação
somente do licitante que a tiver formulado, para confirmagão das suas condições habilitatórias. Constatado o
atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o respectivo lote, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o
caso.
I L I3.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro examinará
as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento
convocatório.
I l.l4.Os licitantes habilitados que aceitarem cotar seus lotes em valor igual ao do licitante mais bem classificado,
terão seus preços registrados e integrarão a correspondente Ata de Registro de Preços, objetivando a formação de
cadastro reserva, para o caso de exclusão do primeiro colocado. Se houver mais de um licitante nesta situação, a

classificação se dará segundo a ordenr da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
I I .l5.Da reunião lavrar-se-á Ata cilcrrnstanciada. na qual serão registradas todas as oconências e que, ao final, será

assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.

ll.l6.Em decorrência da Lei Ctlrrplementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e enrpresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato,
observando-se oiseguinte procedimento: : ;

ll.l6.l.As microempresas e empresas de péqueno poúe, por ocasiào da participação nesta licitação, deverão
apresentai toda a documentagão exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os
docunrentos enumerados neste instrurnento para efeito de Habilitaçào e integrantes do envelope Documentação,
mesmo que estâ apresente alguma restrição:
I I .l6.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá âo momento ern que o licitante for declarado vencedor,
prorrogáveis poÍ:, igual período, a critério do QRC, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negâtiva;
ll.l6.3.A não-regularização da documentagão, no prâzo acima previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuizo das sançÕes previstas no At. 81, da Lei 8.666i93, sendo facultado ao ORC convocar os
licitantes remanescentes, na ordern de classificação, para assinaturâ do contrato. ou revogar a licitação.

12.0.DO CRIIÉRIO Df, ACEI',tAIItLIDADE DE PREÇOS
l2.l.Havendo prpposta com valor para o respectivo lote relacionado no Anexo I- Termo de Referência -
Especificações, manifestamente inexequível nos teimos do Art. 48, ll, da Lei 8.666193, bem como o iespectivo lote
incompleto; o mesmo será. descons iderado. Esta ocorência não desclassifica autdffitolr*Qf,lêfrg{tnçffi,guando
for o caso, apenas o lote correspondente.

For.HAs 4S
IJ.O.DOS RECURSOS
l3.l.Declarado o vencedor, qualquer lic itante'poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer,
observando-se o'disposto no Art.4o, IncisoXVIII, da Lei Federal n". I0.520.
l3.2.O acolhimento do recurso irnportará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediatâ e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
l3.4.Decididos os recursos! a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao proponente
vencedor,
13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intênredio do Pregoeiro, devendo ser protocolizado
o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as l2:00 horas. exclusivamente no seguinte endereço: Rua
Salornão Veloso,30 - Caaporâ - Caaporã - PB.

I4.O.DA HOMOLOGAÇÀO E ADJUDICAÇÃO
l4.l.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas âpresentadas, analisada a documentação de habilitação e
observados os recursos porventura interpostos na fonna da legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório
conclusivo dos trabalhos desenvolvidos flo certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os
elementos constitutivos do processo, necessários à AdjLrdicação e Homologação da respectiva liiitação, quando for
o caso.

l'1.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entantô, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC,
discordar e deixar de homologar, total ou parciahnente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou
considerarlnula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela iegislação v-igente,
resguardados os direitos dos licitantes.



ls.o.DA ATA DB REGISTRO DE PRBÇOS
l5.l.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizadaa correspondente Ata de Registro

de Preços, docunrento vinculativo. obrigacional. onde coltstarão os preços a serem praticados para os

correspondentes lotes, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com características de compromisso dos

rnesmos, se convocados, virern celebrar o contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas

condições definidas neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.

15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 03(três) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for solicitado pelo fornecedor convocado, desde

que ocorra motivo devidamente justificado. Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa
oficial.
l5.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar a Ata, sem

prejuízo das cominações a ele previstas neste ürstrurrento, serão convocados os demais licitantes remanescentes, na

ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço do primeiro classificado no ceftame. O fornecedor com
preço registrado, passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
l5.4.Será incluído, na respectiva Ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do cefiame, objetivando a formação de cadastro de

reserva, uo caso de exclusão do primeiro colocado da Ata. nas seguintes hipóteses:
Pn$flTURA MUtítctPAt Dt cMnoú/P8

15.4. LO registro do fornecedor fbr cancelado ern decorrência de:

15.4.1.1 .Descumprir as condições da ata de registro de preços;

15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho oú instrttmento equivalente no
justifi cativa aceitável:
15.4.1.3,Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

nrercado; ou
l5.4,l.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do c'aput do Art. 87 da Lei 8.666193, ou no Art. 7o daLei
t0.520102.
15.4.2.O cancelarnento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que

prejudique o cumprimento da Ata, devidarnente comprovados e justificados:

15.4.2.\.Por razão de interesse público; ou

15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
l5.5.Naocorrência de cancelamento do registro de,preços para determinado lote, poderá o ORC proceder à nova
licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
l5.6.Serão registrados na Ata, nesta ordem:
15.6.1 .Os preçosi.e quantitativos do licitante mais bern classificâdo durante a etapa competitiva; e

15,6.2.Os preços e quantitativos dos licitarrtes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do
licitante nrais bem classificado
15.6.3.Se houver mais de um licitante na situação acima, serão classificados segundo a ordem da última proposta

15.7.8 vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de que trata o § l'do

15.8.A existêrrcia de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado eú igualdade de
condições.
15.9.Dêconido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a assinatura da Ata, os
licitantes estarão liberados dos comprornissos assumidos.
l5.l0,A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses,
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
l5.ll.As contratações que se enquadrarem nasrsituações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666193 e suas alterações,
poderão tex sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na legislação e as disposições deste
instrumento e seus anexos, devendo ser dirtrensionada con'r vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas

16.O.DO GBRENCIAMENTO DO SISTEMA
l6,l.A adrninistração e os atos de controle da,,Ata de Registro deiPreços decorrente da presente licitação será do
ORC, através doDepartamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
l6.2.Cabeiá ao gerenciador a realizagão periódioa de pesquisa de mercado para comprovação de vatajosidade,
acornpanhando os,preços praticados para os respectivos lotes registrados na mesmas condições ofertadas, para fins
de contrôle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago pelo ORC para a correspondente contrátação.

l7.0.Dos usuÁRros DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

p,o,o,3&ãâ3#fu*.,,
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I 7.1 .A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
l 7. l .l . Pelo ORC, que tambénr e o órgão gerenciador responsável pela administragão e controle da Ata de Registro

de Preços, representada pela sua estrutura organizâcionâl definida no respectivo orçamento programa.

I7.l.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participante do presente certame, atendidos os

requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços, mediante a anuência do

órgão gerenciador.
I 7. I .2.l.Os orgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestagão sobre a possibilidade de

adesão.
l7.1.2.2.Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

17.1.2.3.As aquisiçÕes ou contratações adicionais mediante adesão à Ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantilativos dos lotes do irstrumento convocatório e registrados na Ata do Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

lr7.1.2.4.O quantitativo decorrente das adesões à Ata não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada lote registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

l7 .1 .2.5.O órgão gerenciador somente autorizará adesão à Ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão
integrante da Atâ'üe Registro de Preços. I

17.1.2.6.,Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratàçãô solicitada em até Íroventa dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.
I 7, | .2.7.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assunridas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprinrento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
17,2.O usuário da Ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado fará através de. solicitação ao
gerenciaclor do sistema de registro de preços, medianle processo regular.

I8.O.DA CONTRATAÇAO
l8.l.As obrigações decorrentes da execução do. objeto do presente certame, conslantes da Ata de Registro de
Preços serão finradas com o ORC, observadas as condições estabelecidas neste instrumento e nas disposições do
Art. 62 da Lei 8.666193, e será formalizada através de:

I 8.1 . I .Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
18.l.2.Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
18.2.O pràzo para retiradâ da Ordern de Serviço, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da
convocação.
18.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o flxado na conespondente Ordem de Serviço e

observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
18.4.Não âtendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço,.e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da
Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da
lic itaçào.
18.5.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de Serviço no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para
fazê-lo ern igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos Íàltosos às penalidades cabíveis.
18.6.0 contrato ou instrumento eqLrivalente, decorrente do presente cename, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva Ata de Registro de Pregos.
18.7.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá,ser alterado,
u n ilateralÍhente pelo Contratante ou por acordo eÍltre as partes, nos casos previstos no Art.65, vedado afetuar
acrésclnlos. nos qüantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços inclusive o acréscimo de que trâta o § l" do
referido Art. 65, e será rescindido. de pleno d ireito, confonne o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79 da Lei 8.666193.
18.8.4 supressão do lote registrado poderá ser total ou parcial; a criterio do gerenciador do sistema, considerando-
se o disposlo no Art. 15, § 4r, da 8.66ó193.

I 9.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
l9.l.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços, não celebrar o
contrato' deixar de ontregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execuçãó de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, Ílcará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

pmrtmrnÂ MUXtctPlt Df cÂlFonÂ/P8
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Municípios e, será descredenciado do Sisterna de CadaslÍamento Unificado dê Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito I-ederal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multâs previstas neste Edital e das demais corninações legais.
19.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia deflesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666193: a - advertência; b -
multa de n.rora de 0,50Á (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10%o (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666193 e na Lei 10.520/02.
l9.i.Se o valor da n.rulta ou indenização devida não lor recolhido no prazo de l5 dias após a comunicação ao
ContÍatado, será automaticârnente descontado da primeira parcela do paganrento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido dejuros nroratórios de loÁ (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
l9.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e
publicado na impreÍlsa oficial, excluídas as penalidades de adveÍência e multa de mora quando for o caso,
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

2O.O.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÂO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
20.1.O recebimento ou a cornprovaçâo de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas características, se
lará mediante recibo ou equivalente ernitido por funcionário ou comissão específica devidamente designados, após
a verificação da''quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos teruros deste instrumento, das normas
técricas e legislação pertinenles, e consequenre aceitação. 

tnÍÍlmrR^ [uxopll' Dt cAApoú/pB

21.O.Do PAGAMENTo ú1
2l .l .o pagamento será realizado mediante processo regular e em observância a, ,oI3*§âspro#Hntorataao,
pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
2l .2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adirrplemento, de acordo com o
cronograma aprovado, qtlando for o caso, e sempre em conf,ormidade com a disponibilidade de recursos
financeiros.
2l.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe fon'imposta, em virtude de penalidade ú 'inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

22.O.DO REAJUS'TAMENTO
22.l.Os preços oôntratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5" e 6",
da Lei 8.666/93.
22:2.Ocorrendo o desequilíbrio econôm ico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram rinicialmente, nos tenros do Art. 65, lnciso tl, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.
22.3.No caso de reconhecimento do desequilÍbrio econôm ico-financeiro do preço inicialmente registrado o
gerenciador do sistema, se julgal conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do
compromisso ass0mido sern aplicação de penarlidades, ou determinar a negociagão:
22.3.l.Quando o preço registrado tornar-se. superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o
gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores que não aceitarem
reduzir seus preÇos aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumiào, sem aplicação
de penalidade. A ordenr de classificação do fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificaçào origina l.
22 1.2.Na ocorrência do preço de mercado loma-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.3 .2.1' ,Liherar o fomecedor do compromisso assurnido, caso a comunicação ocorra antes
fornecinlento, e sem aplicação da pe,alidade se confirmada a veracidade dos motivos e
apresentadost e

do pedido de
comprovantes

22.3.2.2.co.wocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.4 O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercãdo, banco de dados, índices ou
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado,
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneiaçâo do objeto contratado e no
embasârnento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
22.5.Definido o valor máximo a.ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo lote deverá ser consignado
atraves derapostilamento na Ata de Registro de preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.



22.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

23.o.DAS DTSPOSIÇÕES GBRAIS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame,

qualquer tipo de indenização.
23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante.
23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato
superveniÇnte devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado, e não

havendo ratificação da convocação, ficarn transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no

lreslno Iocal e hora anteriorrnente previstos.
23.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no local de

trabalho, os meslnos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição regularmente comprovado, desde que

sejarn de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
23.6,Oi preços unitários paÍa a realizaçáo de novos serviços surgidos durante a execução do contrato, serão

propostos'pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos serviços não previstos será regulada
pelas condições e cláusulas do contrato original.
23.1.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva rro direito de paralisar a qualquer tempo a

execução dos ser'üiços, cientificando devidamente o Contratado'

23.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o
aceitado sern objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese

\'/ em,que tal comunicado não terá efeito de recurso.

23.9,Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mão-
de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços.

23.l0.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em meio
magnetico, podehdo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os procedimentos definidos pelo ORC.
23.ll.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e
exclusivarnente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC,
ern qualquer fase da licitação, a prornoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.
23.lZ.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da
Comarca de Caaporã. , i
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ESTADo oa paRaÍsa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAponÃ
corrltssÃo rERMANENTE »r r,rCmaçÃo

ANBxo t - pnrcÃo pRESENCIAL N" 00004/2018

TERMo pE, RprpRÊNCrA - ESnECrFrcnçÕes

r - coNlnÀraçÃõ DE EMp[ÉSÀ-orajrjrrMÃRc]isipARA 
*REÀi.zrn-sr:nviços

I'RF.VENT,IVA E: CORRETIVA lllví vt,ít:uLrls LEVt,S PARA i\ [:ROI'A DI1 At]IOMOVEIS

I.O.DO OBJETO
l.l.constitui objeto desta licitação: FoRMAÇÃo DE REGISTRo DE pREÇos pARA EVENTUAL
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECI ALIzADA NA pRESTaçÃo DE sERVrÇos DE rraaNureNçÃõ
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VPÍCUT-OS PERTENCENTES A FRoTA DE AUToMoVEIS DESTA
PREFEITURA,-DE FORMA CONTiNUE, ABRANGENDO: MECANICA EM GERAL, ARREFECIMENTo,
REFRIGERAÇÃO, npvlsÃo ELETRICA E sLptRôNtcn, LANTERNAGEM E pTNTURA,
ALINHAMENTO, CAMBAGEM E BALANCEAMENTO EM GERAL, BEM COMO O FORNECIMENTO DE
PEÇAS E ACESSORIOS DE nneosrçÃo caNuÍNos ou oRrcrNArs, coM paoRÕps oe quÀuoaop s
GARANTIA DOS VEICULOS AUTOMOTORES, CONFORME CONOTçÕEs, QuaNrmanps EpxrcÊNclas ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E sEUS ANExos..

2.O.JUSTTFICATIVA
2.l.ConSideratldo as necessidades do Otl.C, tern o presente tenno a Ílnalidade de definir, técnica e adequadamente,
os procedimentos llecessários para viabilizar a contratação em tela. As características e especificações do objeto ora
licitado sâo:

PRIEmTRA Mut{rctplt or cMponÃ/pg

FOLHASJJ- 
-

DE vaNuraNçÃ
PL.R'|ITNCENTES A

l,it j irl l'i:l IltA \i(;Ni( ll);1 I l)i ( .\.rllr ;ll \
coDrco DrscRrlrtNnçÃo

CONTNETEçÃO DE EMPRESA (MULTIMARCAS) PARA REALIZARHOúEúIÉOI
sERVrÇos DE veNureNçÀo pREVENTtvA E coRRETrvA EM i

VEÍCuIq,s LEVES PARA A FROTA DE AUToMoVEIS PERTENCENTES A
Pt{EFEITURA T\lUNICI PAL DE C,qEPORÃ

t..,::J.:'r..i..t,.|l'\.J):/\,|',,:'.

coDrco DtscRrMtNaçÃo uNTDADE ôüÁNfineor:2 CONTNNT,TçÀO DE EMPITESA (MULTIMARCAS) PARA REALIZARHOMEM/HORA ._.;*
SERVIÇoS DE MANUTENÇÀo PREVENTIVA E CoRRETIVA EM
VEÍCULOS PESADOS PARA A FROTA DE AUTOMOVEIS PERTENCENTES

i A PREFETTURA MUNTC|pAL Oe CeepOnÃ

.\. '',:,li 1.'., \i j)i,,i(\.... :. ..1 -.r rJ,.llli |t,.,.
coDtco DtscRtMtNeçÃo
3 VALOR A-NUAL DE PEÇAS A SEREM SUBSTITI.]IDAS

3.0.OBRrGAÇOES DO CONTRATADO
3'l 'Respotrsabilizar-se por lodos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,, ..:,
bem 

.como, 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou

terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3'2'substituir' arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações,
deteriorações,. imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências,do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3'3'Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objelo da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
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3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o

caso, apresentandô ao Contratante os dôcumentos necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de

habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, norÍnas e especificações técnicas correspondentes.

4.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1 .Havendo proposta com valor total manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666193, bem

como o respectivo lote incompleto, o mêsmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica

automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o lote correspondente, relacionado neste anexo.

PRtf€t unAuuxrcmt DEcA POiÀ/Pc
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PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N'OOOO4/20I8 
J

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL C6NTRATAÇÃ9 DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃo DE sERVIÇos DE MANUTENÇÃo pREVENTTviíóo-ÍrnsuvA DEVEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DE AUToMoVEIS 

-opsla 
PREFEITURA, DE FoRMA

CONTÍNUA, ABRANGENDO: MECÂNICA EM GERAL, ARREFECIMENTo, REFRIGÉRÀóaó, REVISÃ.ELETRICA E ELETRÔNICA, LANTERNAGEM E PINTURA, ALINHAMENTo, CAMBAGEM E
\-/ BALANCEAMENTO. EM GERAL, BEM COMO O FORNECIMENTO DE pEÇAS E ACESSónIõ§'OB

HlgllÇ1o cpNuÍNos ou ORIGINAIS, coM papnÕps DE ôuÀlroaoE E GARANT1A DosvEICULoS AUToMoroRES, coNFoRME coNDrÇÕES, eÚaNrlpepgs E exrôEi'cúõ
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS..

draqtnl

ESTADo »a paRaÍna
pREFEITURA MUNTcIpAL or caapoRÃ

corvrrssÃo rERMANENTE Or r,rcrrlçÃo

ANExo 0t Ao rERMo DE REFERÊNcm - pRoposrA

pRpcÃo PRESENCIAL N" oooo4/2018

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da Iicitação ern epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

i ( ()\ lltl l \(,.\^L) l)l: i \il,j.; :,, i.,1i i 'l l\i,\li, ,-,r iittt \ t.l r .ii i,..\li
l'Rl.\i;N1'.lVA l: t(rlilil,llVl i\i ,,it( ii(r\ ll.\, IS 1,.\i(,\ .\ l,l{(,t.\ lrl .\l
t,!r; 1,1 

'ltrli,\ 
\1( \l( IÍ).\t. l)l r .\ \1,, ,ll \

PRTFEITURA MUÍ{ICIPAT DT CMPORÀ/PB

FotHAs 5L ,

\r r(\/l(os »r, úÃNul.aNQÃo
I ()\l()VtilS I,l:Rl"l:NCENTES Ai

coDtCo , DtsCRtMtN.rçÀo UNIDADE euANTIDAop p.uNlrÁRro,p.ToTALI CONTNATNçÀO DE EMPI(ESA (MULTIMARCAS)HOMEM,/HORA iOõ.

LEVES PARA A FT(OTA DE AUTOMOVEIS
PERTENCENTES A PII.EFEIILJRA MUNICIPAL DE
cRRponÀ

- .. 1-_*
I2 ( o\ t'R^ l 'tc'Àil tit, t';rtt't<t sr rrrii't.'ti;vtÁxt;Àsr. tj.,tR.t tu.,\t IZ;\i{ sr,nvít,ós iifÃoll)lltl\'Í:Nll\iÂ I: COIIlil:ll\',\ l;\l \lt(-[jt.OS p[]SAl)OS pAI{A.,\ irl(()l.i\ l)l:;\L;fgi\{O\l.t\ t,l ti1\(.lr\1q 
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:'h rÍtÍrmi ht^'hÉ^-. - !uI§cKtMINAÇAo UNIDADE QuANirbAbiiflüNrrÁ[ro]prõTÁr, iôoNrnereçÂo oe EMpRESA túulrtvencAs)Ho;;úrío"*o\<vnr\"-nY!i::Y1::'''"::-:::i--:'':-"'":j
PARA REALTZAR SERVTÇOS DE MANUTENÇÀó 

- - "'-"' 
i iPREVENTIVA E CoRRETIVA EM VEÍCULoS i I

PESADOS PARA A FROTA DE AUTOMOVEIS
.PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE

'
CAAPORÃ

QUANTIDADE DESCONT'O P,TOTAL
I 5U.UOU.OO

d

UNIDADE
VERBA

VALOR TOTAI,IDA PROPOSTA - R$

A SEREM
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PAGAMENTO - ltem 18.0: FoHAs 6) t
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:
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f,STADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ.''i coMISSÃo PERMANENTE DB r,tctraÇÃo

ANExo u - pnrcÃo pRESENCIAL N" 00004/2018

MoDELos DE DECLAnaçÕes

-:
REF.: PREGAO PRESENCIAL N' 00004/20 l'8
PREFEITURA MUNICTPAL og ceRpoRÃ

PROPONENTE
CNPJ

PREErÍuRA MutlrctPlt ot cmPonÀ/Pa

FoLH^s-fu- 
-

1 .0 - DECLanaçÃO de cumprirnento do disposto no Art. 7o, únciso XXXIII, da CF - Art. 27,Inciso V, da Lei
8.666193.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7o inciso XXXIII da

Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,

funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos,
em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação
vigente:

2.0 - DECLARAÇAO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Confonne exigência contida na Lei 8.666193, ArÍ 32, §2o, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a
presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se

encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmerrte pela presente aÍirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO ae submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório

O proponente acima qualificado declara ter conhecitnento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento
convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Locale Data.

NOM E/A SSTNATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃo sER t,LAItottADAS EM pApEL Trr\4BRADo Do LrcrrANTE, euANDo FoR o cASo.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PRETETTURA MUilrCrPAt DE CMPOú/PB

FoLHi,u-15 t-
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AI{EXO III - PREGÃO pnnSTNCIAL N',00004/2018

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE. HABILITAÇÃO

REF.: PRECÃO pnpSeNCIAL N" 00004/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE 
:

CNPJ ,

i'

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE.paTa habilitação previsto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei 10.520102.

V O proponente acima qualificado, declara, em confonnidade com o disposto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei 10.520/02,
que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento
convocatório que rege o ceftame acima indicado.

NOM E/ASSINATURA/CARGO
Represerrtante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECI,ARAÇÀO PPVTNÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO Do LICITANTE. QUANDO FoR o CASO.

Locale Data.



PREffiMJRA MUTIICIPAI' DE CMPORÃ/PB

ESTADO OA paRaÍgA, =r.,.r* 56 , 
-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ ".'
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANBXO IV. PREGÃO PRTSTNCIAL N" OOOO4/2018

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": ..../2018

Aos .. dias do rnês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Caaporã,
Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomão Veloso - Centro - Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal de no

10.520, de l7 de julho de2002, Lei Federal no 10520, de l7 de Julho de 2002, Decreto Federal no 7.892,de23 de
Janeiro de 2013,'e subsidiariamente pela Lei Federal no. 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, bem como as demais nonnas legais aplicáveis, e, ainda, confonne a classificação da proposta
apresentada no Pregão Presencial n" 00004/2018 que objetiva o registro de preços para: FORMAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO :PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA DE AUTOMOVEIS DESTA PREFEITURA, DE FORMA CONTÍNUA,
ABRANGENDO: MECÂNICA EM GERAL, ARREFECIMENTO, REFRIGERAÇÃO, REVISÃO ELÉTRICA E
ELETRÔNICA, LANTERNAGEM E PINTURA. ALINHAMENTO, CAMBACEM E BALANCEAMENTO EM
GERAL, BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS DE REPOSIÇÃo GENUÍNOS oU
ORIGINAIS, COM PADRÔES DE QUALIDADE E GARANTIA DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES,
CONFORME CONDIÇÕES, QUENTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS. ; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
cAAPoRÃ - CNPJ n" 08.865.6441000I-54.

VENCEDOR:
CNPJ:
TOTAL:

2. LOTE
[r'qM

I

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referidaAta de Registro de Preços terá a vigência de l2 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu
extrato na imprensa oficial.

A. existência-de.preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Caaporã firmar contratações oriundas do
Sistema de Registro de Preços ou rtos quantitativos estimados, facultando-sé a realização de licitação específica
para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiiOer, ,.n-, qu.
caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO »A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, OeviOamente formalizada através darespectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitafáo que a

afr,a
iE

crúaÉàn

ESPECtFtC4ÇÃO

Total do Lote 2



precedes. modalidade Pregão Presencial no 00004/2018, pafte integrante do presente instrumento de compromisso.

A presente Ata de Registro de Preços. durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Mgnicipal de Caaporã. que também e o órgão gerenciador responsável pela administração e controle

desta Ata. representada pela sua estrultura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou enticlades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial no 00004/2018,

que fizererl adesão a esta Ata, mecliante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAS DISPoSIÇÕrs crRats:
Integrant esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n" 00004/2018 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do

referido cettatne:

Lote(s):
Valor: R$
-'...
Lotb(s): I j

Valor: R$

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã.

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
PREFEITO

PREFEmJRA MuiltctpAt 0t cMponÃ/p8
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRBSBNCIAL N'OOOO4/2018

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N": ..../20f 8-CPL

pRtFEÍrUBA 
Mt Í$ctpAt DE CMpoRÂ/p8

ForHAs ,í t

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNTCTPAL DE CAAPORÃ E ....,...., PARA PRESTAÇÃO Dp SERVrÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Preleitura Municipal de Caaporã - Rua Salomão
Veloso,30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n" 08.865.64410001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano
Ferreira Monteiro, Brasileira, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa -
Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.521'.504-82,:, Carteira de Identidacle no 1648359 SSppB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ..., CNPJ ro ........., neste ato
representado por .... residente e domiciliado na ...., ..., CpF flo .........,
Identidade flo ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condíções seguintes:

Carteira de

o presente

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato déôorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00004/2018, processada nos termos da Lei
Federal no 10.520, de l7 de julho de 2002,Lei Federal no. 10520, de l7 de Julho de 2002,Deçreto Federal no.
7.892, de 23 de Janeiro de 2013.e subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complenrentar n'l23,de l4 de dezembro de2006,alierada.

CLÁUSULA SBGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE pREÇOS pARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI AI-IZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVTCSS DE MANUTEN.Ãõ
PREVENTIVA E CORR.ETIVA DE VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DE AUToMoVEIS DESTA
PREFEITI.jIRA, DE FORMA CONTÍNUA, ABRANGENDO: MECÂNICA EM GERAL, ARREFECIMENTO,
REFRIGERAÇÃO, REVISÃO ELETRICA E ELETRÔNICA, LANTERNAcEM E PINTURA,
ALINHAMENTO, CAMBAGEM E BALANCEAMENTO EM GERAL, BEM COMO O FORNECIMENTO DE
PEÇAS E ACESSoRI!.IP^! lllostÇÃo GENUÍNos ou oRrGrNArs, coM pADRóÉs D; õÚ;LôADE EGARANTIA Dos vEiculos AUToMoroRES, coNFoRME coNDrÇôES, quAiiipADes E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS..

os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
Pregão Presencial n" 00004/2018 e instruções do Contratante. documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valortotaldeste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ...(...)

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:
oô preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5o e 6o, daLeí 8.666193.
ocorrendo o clesequilíbrio ecottômico-finarrceilo 

!o 5orr11ato.,.poderá ser restabelecida a relação que as partespactuaram inicialrnente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei g.666/93, mediante comprovaçãodocunrental e requerimento expresso clo Contratado. l
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No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço iniciahnente registrado o gerenciador
do sistema, se julgar conveniente, poderá 9_pt1, pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do
compromisso âssumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.

Qlrando o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo fornecedor não puder honrar o
compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento ao gerenciador do sistema, devidamente
instruído com elementos comprobatórios da elevação do preço inicialmente pactuado, pedir o realinhamento ou o
carrcelamento de seu registro.
Na ocorrência do preço registrado tonla-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador do sistema notificará o
respectivo fornecçdor, visando à negociação para redução do preço registrado e sua adequação ao de mercado,
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Dando-se por infrutífera a negociação, será
desonerado o fornecedor em relação ao correspondente lote e cancelado o seu registro, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.
O realinharnento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas
oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurenr o levantanrento adequado das condições de mercado,
ettvolvendo todos os elementos ntateriais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
Definido o valor rnáximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo lote deverá ser consignado através
de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.
Naiocoriência de, cancelamenio do registio de pieços pa.ra determinado lote, poderá o ORC proceder à nova
licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:PBttffn,,R^ÍtlunoPAtDEcAApoRÀ/p8

Recursos Próprios do Município de Caaporã:
O2.OIO GABINETE DO PREFEITO
04I222OO5 2OO2 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.O2O PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO
04 0622005 2027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROJUR
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.O4O SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
04 122 2005 2922 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUM

IO I222OO5 2947 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
3390.30 99 2II IVTATERIAL DE CONSUMO.
10 302 1014 2931 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO SAMU
3390.30 99 2I 1 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 213 MATERIAL DE CONSUMO
02.060 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO E ECoNÔMICo
041222AA5 216I MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. Do MEIo AMBIENTE, DES. URBANO E

3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.O8O SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
08 244 20üs 2ol3 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE DESENVOLVTMENTO HUMANo E
INC. SOCIAL
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
08 244 30a3 29ls GESTÃO Do BoLSA FAMÍLIA E cADASTRo LrNrco - IGD-BoLSA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
08 244 2OO5 2046 MANUTENCAO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS VINCULADOS A ÁNgE SOCIAL
3390.3Oiq9 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.O9OISECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
t5 12220052014 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA sECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.IOO.§ECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS
'131222a05:2'009'MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA sEc. DA TyENTUDE; GuLTURA, TURISM. EEVENTOS

ForHAs 59 ,
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3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.IIO SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUARIA E PESCA
20 tz22005 2920 MANUTENçÀo »ns ATTvTDADES DA sEC. DE AGRtcULTURA, pECUÁnta E eESCA
3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO
02.120 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
27 8122005 3018 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.140 SECRETARTA DE ARTTCULAÇÃO ruSITUCIONAL e pOlírlCe
04 122 zoos 2l s6 MANUTeNÇÃo DAS ATTvTDADES DA sEC. DE ARTrcur-açÃo rNST. e polÍrrca
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
oz.o7o SECRETARIA DE eoucaçÃo
tz36s t0042128 MANUTeNÇÃo E FoRTALECIMENTo DA EDUCACAo INFANTIL
3390.30 99 I II MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 113 MATERIAL DE CONSUMO
1236t zoo5 zl76 MANUTeNÇÃo DAS ATIVIDADES DA SECRETARTA oe eouceçÃo
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
tz36s 100429r0 MANUTeNçÃo DAS ATIVIDADES DAS cRECHES MLJNICTrAIS
3390.30 99 r r r Merpntal DE coNSUMo,
3390,30 99 I I3 MATER,IAI- DE CONSUMO
i12366,1005 2914 MANUTT,NÇÃo E FoRTALECIMENTo DA EDUCAçÃo oE JovENS E ADULTos
3390.30 99 1I I MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 I13 MATERIAL DE CONSUMO
l2361l0052930MANUTENÇÃoooENSINoFUNDAMENTAL.MDE:
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
1236t 1o0s ze4s rxecuçÃo oe eçÕEs Do pRocReun snlÁRro EDUCAçÃo - qse
3390.30 99 I2O MATERIAL DE CONSUMO
1236s.10042128 MANUTeNçÃo E FoRTALECTMENTo DA EDUCACAo INFANTTL
3390,30 gg I 13 MATERIAL DE CONSUMO PffiffM,RAMUI{N$IOTüIPOú/PS
ESSAS ooreçÕEs poognÃo SoFRER ar-reneçÕes. roum&-.-
clÁusur,A snxrA - Do PAGAMENTo:
O pagamento sefá efetuado rna Tesouraria'do Contratante,'mediante processo ,regular, da seguinte maneira: Para
ocorrer.no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁU§ULa sÉrurta - DoS PRAZoS:
O prazo máximo para a execução do ob-ieto óra contratado, conforme suas características, e que admite pronogação
nos casos previstos pela Lei 8.666193, estáiabaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordern de

Início: 3 (trê's) dias 
'

:: r' Conclusão: 12 (doze) meses ,

O'praz<i do vigência do presente contrato será determinado: l2 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura.

cLÁuSULA oITAVA - DAS oBRTGAÇÕrs »o coNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestaçãb'dos sérviços efetivamente realizados, de acordo com as respectivas
cláusulàs do presente contrato;
b - Proporcionar âo Contratado todos os méiosinecessáiios para a fiel prestação dos serviços contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, áxercendo a
rnais,aúfla e completa fi§cdlização, o que não exime o Contratado de suas respónsabilidades contrátuáis e legais.

l,i :

cLÁusuLA NoNA - DA§ oBRTGAÇôps oo CONTRATADO:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores'parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados: :

b - Responsabiliiar-se por iodos os ônus e obrigações concernentes à legislaçãô fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem:como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qrulqr.i título, perante seus fornecedores ou
terceiros,em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante. quando da execução do contrato, que o represente
rnregralmente ent todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os infonnes e esclarecimentos solicitados;

,' l
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ê -.Será,responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, r-rão excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumeqto, sem o conhecimento e a

devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DECIMA. DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos

previstos no Art:: 65, vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados, e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Artigos 77 ,78 e 79 daLei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida

a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666193: a - advertência; b - multa de

rnora de 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no

início otr na exdcitrção do objeto ora contratado;ls,- multa'de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela

inexecução total ou parcial dt contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na

Lei 8.666193 e na Lei 10.520102.
i

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirirnir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e

por duas testemuúas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB, ... de ............... de 2018.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito
908.52 r .504-82

PELO CONTRATADO

PrcEmrRA MUr{tCtPAt DE CMrcRÀ/P8

ForHAs- 
gJ- 
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